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Resolução nQ44/11 João Pessoa, 03 de maio de 2011.

o Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Portaria GM NQ2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no âmbito da Política

Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para

Equipes de Saúde da Família;

Considerando os resultados da pesquisa Saúde da Família no Brasil: Situação Atual e perspectivas;

Considerando a Política de Fortalecimento da Atenção Básica do estado da Paraíba, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 4~ Assembléia Ordinária do dia 02 de maio de 2011,

Resolve:

Art. lQ - Aprovar o Pré-projeto para Construção de uma Unidade Básica de Saúde da Família - UBSF
de Porte I para o município de FAGUNDES-PB, conforme proposta cadastrada no SISCONV n.
11307.9400001/10-004.

Art. 2Q- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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Presidente da CIB/PB


